
Secretaria Regional da lnclusão e Assuntos Sociais
Mapa de Pessoal para 2019

Aprovado em lz ,lO ,h)18

A Secretária Regional

oBSERVAçOES

Gabinete da Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais - GSRIAS

Nomeada Secrêtária Regional, com
eÍeitos a 27 de julho de 2017, de

acordo com o Decreto do
Representante da República para a

RAM n.o 2/201 7, 27 de julho.

Nomeada para o cargo de Chefe do
Gabinete, com eíeitos a 27 de julho

de 2017, de acordo com o Despacho
n.o 32012017 ,2 de agosto. Pertence

ao Mapa de Pessoal da DireÉo
Regional

dos Assuntos Europeus e da
CoopemÇão Externa.

Nomêada para o cargo de Adjunta
de Gabinete, com efeitos a 15 de

novembro de 2017, de acordo com o
Despacho n.o 47312017, de 17 de

novembro.

Nomeado para o cargo de Adjunto
do Gabinête, com efeitos a I de

agosto de 2018, de acordo com o
Despacho n.ô 248/2018, de 31 de

iulho.
Nomeado paÍa o cargo de Técnico

Especialista. nos setores de atuação
da SRIAS, com efeitos a I de janeiro
de 2018, de acordo com o Despacho
n.o 6/201 8, de 4 de janeiro. Oriundo
da Escola Básica e Secundária dos

Louros
Nomeado para o cargo de Técnico

Especialista, na área de
ComunicaÉo Social, com efeitos a
27 de julho de 20'17, de acordo com
o Despacho n.o 338/2017, de 10 dê

agosto.

Nomeado para o cargo de Técni@
Especialista, nas áreas do

Voluntariado e das Entidades
Promotoras da lnclusão Social, com

efeitos a 27 de julho de 20'17 , de
acordo com o Despacho n.o

339120'17, de 10 de aqosto.

Nomeada para o cargo de
Secretária Pessoal do Gabinete.

com efeitos a 27 de julho de 201 7,
de acordo com o Despacho n.o

32412017, de 3 de agosto. Pertence
ao lúapa de Pessoal da Cãmara

Municipal do Funchal.
para o cargo de

Secretária Pessoal do Gabinete,
com efeitos a 27 de julho de 2017

de acordo com o Despacho n.o

325t2017

Designado para o exercício de
funções de primeiro motorista do

Gâbinete da SRIAS, com eÍeitos a
27 de julho de 2017, de acordo com
o Despacho n.o 32612017, de 2 de

agosto.
uesrgnado para o exercicto de

ÍunçÕes de segundo motorista do
Gabinete da SRIAS, com efeitos a

27 de julho de 20í7, de acordo com
o Despacho n.o 327 12017 , de 2 de

agosto. Pertence ao mapa de
pessoal da Dirêção Regional de

Edifícios Públicos.

AtribuÍções

As atribuições da GSRIAS, são as
previstas no artigo 9.o do Decreto

Regulamentar Regional n.o
'l5l20'l5lM, de'19 de agosto,
designadamente as alíneas

de a) a o).
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Licencialura em Sociologia

Licenciatura em Direito

Licenciatura em Engenharia Biológica

1 2.o Ano de Escolaridade

Licenciatura em Educaçáo Física e
Desporto

Licenciatura em Comunicação Social
e Cultura

Licenciatura 1.o Ciclo em Serviço
Social ê Pós-graduação em Gestão
de Serviços de Saúde e lnstitutos

Sociais.

6 Anos de Escolaridade (2." Ciclo
Ensino Básico)

9.o Ano de Escolaridade

1 2.o Ano de Escolâridade

6 Anos de Escolaridade (2.o Ciclo
Ensino Básico)

Cargos/CarreirasiCategoria
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Missão
(prevista no D.R.R. n.o 15120151M, de'19 de

agosto)

O Gabinete do Secretário Regional, tem por missão
coadjuvá-lo no exercício das suas funções,

assegurando o planeãmenlo e os apoios técnicos,
estratégico, Jurídico, ÍinanceÌro e administrativo

necessários ao exercício das suas competências.

Sub.total
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oBSERVAÇOES

Unidade de Gestáio - UGSRIAS

Nomeado em regime de comissão
de serviço, para o cargo de Diretor

de Serviços, com efeitos a 2 de
dezembro de 2016, de acordo com o

Despacho n.' 453/201 6, de 5 de
dezembro.

a) A recrutar 1 Técnico Superior, em
Gestão/Contabilidade

Núcleo de Gontabilidade - NC

O NC é @ordenado por um
CooÍdenador Técnico.

Núcleo de Vencimentos - NV

O NV é coordênado por um

Coordenador Técnico.

b) A recrutar '1 Assistente Técnico

Gabinete Jurídico - GJ

Nomeado em regime de comissão
de serviço, para o cargo de Dìrelor
de Seruiços, com efeitos a 21 de

dezembro de 2016, de acordo com o

Despacho n.o 47212016, de 22 de
dezembro.

c) A recrutar 1 Técnico Superior, em
Direito

Direção de Serviços de Apoio - D.S.A.

Nomeado em regime de comissão
de serviço, para o cargo de Diretor

de Serviços, com efeitos a 2 de
dezembÍo de 201ô, de acordo com o

Despacho n.o 460/201 ô, de 5 de
dêzembro.

d) A recrutar I Técni6 Superior, em
Direito

Núcleo de Recursos Humanos - NRH

O NRH é coordenado por um Chefe
de Departamento

e) A recrutar 1 Assistente Técnico

f) Encontra-se designado para o
exercício de funções de motorista na

SRTC

g) A recrutar 2 Assistentes
Operacionais

Núcleo de Planeamento e lnovação - NPI

O NPI é coordenado por um Técnico
Superior

Núcleo de Expediente Geral e Arquivo

O NEGA é coordenado por um

Técnico Superior

Núcleo de Documentação e Comunicação - NDC

'I trabalhador, encontra-se de
Cedência de lnteresse Público,

desde 01-02-201ô, prorrogado até
31-12-2018, oÍiundo da Empíesa

Jornal da Madeira.

Atribuições

As atribuições da UGSRIAS, são as
previstas no n.o 2 do artigo 3.'da

Portaria n.o 79/201ô, de 26 de
fêvereiro, designadamente as

alíneas de a) a k).

As atÍibuições do NC, são as
previslas no n.o I do artigo 4.o da

Portaria n.o 79/2016, de 26 de
fêvereiro, designadamente as

alíneas de a) a l).

As atribuições do NV, são as
previstas no n.o l do artigo 5.o da

Portaria n.' 79/201 6, dê 26 de
fevereiro, designadamente as

alíneas de a) a j).

As atribuições do GJ, são as
previstas no n.o 2 do artigo 6.0 da

PoíIaúa n.o 791201ô, de 26 de
fevereiro, designadamentê as

alíneas de a) a h).

As atribuições da DSA, são as
previstas no n.o 2 do artigo 7.o da

Portaia n.o 7912016, de 26 de
fevereiro, designadamente as

alíneas de a) a r).

As atribuiçÕes do NRH, são as
previstas no n.o 1 do artigo 3.o do
Despacho n.o 458/201 6 de 5 de
dezembro, designadamente as

alíneas dê a) a q).

As atribuições do NPl, são as
previstas no n.o 1 do artigo 4.o do

Despacho n.o 458/201 6 de 5 de
dezembro, designadamentê as

alíneas de a) a o).

As atribuições do NEGA, são as
previstas no n.o 1 do artigo 5.o do
Despacho n.' 458/20 1 6 de 5 de
dezembro, designadamente as

alíneas de a) a c).

As atribuições do NDC, são as
previstas no n.o l do artigo 6.0 do
Despacho n.o 458/2016 de 5 dê
dezembro, designadamente as

alíneas de a) a c).
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Licenciatura em Gêstão de
lnstituiçôes Financeiras

Licencialura em Gestão

Licenciatura êm Sociologia

Licenciatura de
Gestáo/Contabilidade.

'12.o Ano de Escolaridade

Lo de Escolaridadê

1 2.o Ano de Escolaridade

1 2.o Ano de Escolaridade

Licenciatura em Direito

Licenciatura em Direito

Licenciatura em Direito

Licenciatura em Direito

1 l.o Ano de Escolaridade

1 2.o Ano de Escolaridade

1 2.o Ano de Escolaridade

9.'Ano de Escolaridade

4.o Anos de Escolaridade ( l.o Ciclo
Ensino Básico)

6 Anos de Escolaridade (2.o Ciclo
Ensino Básico)

Escolaridade Obrigatória

Licenciatura em Ciências de
Educação

Mestrado do 2.o Ciclo de Gestão
Cultural e Licenciatura em História

9.o Ano de Es@laridade

'12.o Ano de Escolaridade

1 'Í.'Ano de Escolaridade

6 Anos de Escolaridade (2.o Cìclo
Ensino Básico)

9.o Ano de Esmlaridade

Cargos/Carrei ras/Categoria
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Missão
(prevista no D.R.R. n.o í5/2015/M, de 19 de

agosto)

A Unidade de Gestáo, tem por missão assegurar o
tratamento integral de todas as matérias orçamentais,

flnanciras e palrimoniais dos serviços da
administração direta e indireta e das empresas

públi€s reclassificadas sob a tutela da SRIAS, que
integram o universo das administrações públicas em
contas nacionais, bem como prestar apoio lécnico
direto ao Secretário Regional e ao GSRIAS, nos

domínios do planeamento e controlo de gestão da
SRIAS, sem prejuízo dâs atribuiçÕes já cometidas a

outros serviços em diplomas, ou de outras a cometer
por Despacho do Secretário Regional.

Sub-total

O Gabinete Jurídico, tem por missão apoiar as
decisões do Secretário Regional no âmbito jurídico e

assegurar o apoio técnico-jurídico ao GSRIAS.

Sub-total

A Direção de Sèrviços de Apoio, tem poÍ missão
assegurar a pÍestação de sêruiços de apoio técnico,
geÍal e administratÌvo ao GSRIAS e aos serviços da

SRIAS, nos domínios da gestão dos recursos
humanos, da contratação pública, do expediente e

tratamento da documentação e da gestão dos
arquivos.

Sub-tobl

2
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oBSERVAÇÕES

ESTRUTURA rlexível
Laboratório de Políticas Sociais - LAPOS

Nomeada em regime dê comissão
de serviço, para o cargo de

Coordenadora do Laboratório de
Políticas Sociais - equiparado a

cargo de dìreção intermédia de 2.o

grau desde 12 de janeiro de 2017.
Pertence ao mapa de pessoal do

ISSM.IP-RAM.

Serviços sob a direta dependência do GSRIAS, nos termos do artigo 9.o da PoÉaria n.o 79/2016, de 26 de fevereiro

Serviço de Defesa do Consumidor - SDC

Encontra-se nomeada em ComÌssão
de Seruiço, no cargo de Diretora de

Serviços do SDC

h) A recrutar 1 Técnico SupeÍioÍ, em
Direito

i) Encontra-se em mobilidade no
ISSI\4-IP RAM

Divisão de Desenvolvimento e Valorização Rural

Nomeado para o cargo de Chefe da
Divisão de Desenvolvimento e

Valorização Rural

AÍetação à DDVR em 22-4-2018

j) A recrutar 3 Técnicos Superiores,
sendo 2 com CAP

k) A recrutar 4 Assistentes Técnicos

'I trabalhador encontra-se em
Mobìlidade ìnterna na Secretaria
Regional da Agricultura e Pescas

l) A rêcrutar 1 Assistente
Operacional, para condução de

viaturas

Atribuições

As atribuições do LAPOS, são as
previstas no artigo 3.o do Despacho

n.o 116/2016 de 31 dê março,
designadamente as alíneas de a) a

f).

- Funções de consulta/análise
jurídica; - Resolução
extraludicial de conflitos de

consumo, através de
mediação;
Elaboração de estudos e

pareceres de natureza jurídica
no âmbito da política de

proteçâo dos interesses dos
consumidores;

- Desenvolver ações de
informação, educação e

formação na área do consumo

atribuições são as constantes
artigo 5.o do Despacho n.o

25lGRHl2012, de 7 de novembro,
mantido em vigor nos termos do

artigo 1 8.o do Despacho n.o

15ô/201ô, de '18 de abril
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Licenciatura em Política Social

Licenciatura em Línguas e Literatuías
Modernas

Licenciatura em Direito

Licenciatura em Direito

Licenciatura em Gestão de Recursos
Humanos e Psicologia do Trabalho

Licenciatura em Contabilidade e
Administração

Licenciatura em Psicologia Aplicada

Licenciatura em Ciências da Cultura

Licenciatura no 1.o Ciclo em Estudos
lngleses e Relações Empresariais

12.o Ano de Escolaridade

1 1.o Ano de Escolaridade

90 Ano de Escolaridade (3o Ciclo
Ensino Básico)

6 Anos de Escolaridade (2o Cicio
Ensino Básico)

l\4estrado em Gestão Estratégica e
Desenvolvimenlo do TuÍismo -
Licenciatura em Antropologia

Licenciatura em Direito

Licenciatura em SocÌologia

Licenciatura em Administração e
Gêstão de Empresas

Licenciatura Técnico de Turismo

1 1o Ano de Escolaridade

Licenciatura em Serviço Social

Licenciatura êm Gestão
Financeira./Contabilidade

(2 com CAP)

1 20 Ano de Escolaridade (Ensino
Secundário)

1'ío Ano de Escolaridade

6 Anos de Escolaridadê (2o Ciclo
Ensino Básim)

12.o Ano de Escolaridade (2 com
CAP, na área de corte e confeção de

vestuário)

90 Ano de Escolaridade (3o Ciclo
Ensino Básico)

6 Anos de Escolaridade (2' Ciclo
Ensino Básico)

4 Anos de Escolaridade (1o Ciclo
Ensino Básico)

Esmlarìdade obrigatórja, habilitado
com carta de condução

Cargos/Carrei ras/Categoria
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Missão
(prevista no D.R.R. n.o 15/201siM, de 19 de

agosto)

O Laboratório de Políticas Sociais, tem por missão
promover a elaboração de estudos e o

desenvolvimento de metodologias na utilização dos
recursos públicos e privados no âmbilo das políticas

sociais.

Sub-total

Contribuir para a elaboração e defìnição da políticâ de
defesa do consumidor, através da coordenaÉo e

execução de medidas tendentes à sua efetiva
proteção, educação e do apoio às organizações de

consumidores

Sub-total

Sub-total

3
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oBSERVAçOES

Serviço da lgualdade de Género

Nomeada coordenadora do Seruiço
de lgualdade de Género, com eÍeitos

a 13-04-201ô, de acordo com o

Despacho n.o 15212016, de 15 de
abÍil.

m) 1 Técnico Superior, através de
mobilidade intercaÍreiras

n) A recrutar I Técnico Superior, na
área das Ciências Sociais

o) 1 Assistente Técnico, através dê
mobilidade intercareims

p) A recrutar 1 Assistente
Operacional

Parque Desportivo dos Trabalhadores - PDT

q) A recrutar 3 Assistentes
Operacionais

Apoio ao Conselho Económico e da Concertação Social da RAM

p) Assistente Técnico, em
mobilidade interna desde 01-'1 1-

2015, por um período de 18 meses,
pronogada até 31-12-2018, oriunda
da Direção Regional dos Recursos

Humanos e Administração Educativa

Atribuições

As atribuições são as constantes no
artigo 10.o do anexo ao DRR n.o

'15120'l2lM, de 28 de junho
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Licenciatura em Sociologia do
Trabalho

Licenciatura em Línguas e Literaturã
Anglo-Gêrmânísticas

Licenciatura em Gestão de Empresas

Licenciatura , na área de Ciências
Sociais (com CAP)

I 20 Ano de Escolaridade (Ensino
Secundário)

Licenciatura em Gestão de Empresas

I 2.o Ano de Escolaridade

'12.o Ano de Escolaridade

Escolaridade obrigatória

1 2.' Ano de Escolaridade

6 anos de êscolaridade (2o Ciclo
Ensino Básico)

Escolaridade obrigatória

4 Anos de Escolaridade - ( l .o Ciclo
do Ensino Básico)

Menos de 4 Anos de Escolarìdade -
(1 .o Ciclo do Ensino Básico)

Cargos/Carreiras/Categoria
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Mìssão
(prevista no D.R.R. n.o 15/2015/M, de 19 de

agosto)

O Serviço de lgualdade de Género, tem por missão
promover a igualdade

de direitos e de oportunidades entre géneros

Sub-Íofal

Sub-total

Sub-total

Total

4


